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1REQUERIMENTO Nº ____________ / 2020 
 
 
Requeremos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades 
regimentais, que seja dirigido veemente apelo a Exma. Srª. Prefeita de 
Caruaru, Raquel Lyra, extensivo a Fundação de Cultura, que estudem a 
possibilidade de destinar recursos no valor de, a partir de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais), para pagamento de cachês e promoção dos 
artistas de Caruaru, que se apresentarem em Lives, durante o mês de 
Junho/2020, devidamente atendendo os critérios expostos pela respectiva 
Fundação de Cultura com base na Lei nº 6167/2018, conforme justificativa a 
seguir: 

JUSTIFICATIVA 
 
FATO: Diante do atual estado de Pandemia da Covid-19, é notória a situação 
economicamente fragilizada dos artistas locais de Caruaru, que trabalham 
durante as festividades juninas, além disso, durante as LIVE’s Caruaru, a 
Capital do Forró estará sendo divulgada para o mundo e ao mesmo tempo 
preservando a nossa cultura. 
 
BASE LEGAL: Conforme o que estabelece a Lei nº 6167/2018, sancionada 
pela Prefeita Raquel Lyra, no seu anexo, no item ATRIBUIÇÕES DA 
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE CARUARU, destaca o seguinte: 
 
FINANCIAMENTO 
 
“Constituem principais fontes de recursos para a execução da política cultural 
municipal: recursos da Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru; recursos do 
Fundo Municipal de Cultura; recursos estaduais, federais e internacionais, de 
entes públicos ou organizações privadas; recursos de pessoas físicas ou 
jurídicas, sob a forma de cessão, doação ou patrocínio; outras fontes de 
financiamento definidas pela Fundação de Cultura e Turismo de Caruaru.”· 
 
O que implica que nossa propositura está alertando e ao mesmo tempo 
requerendo a aplicação prática da lei municipal acima mencionada. 
 
Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa, clubes de 
serviços e sindicatos. 
 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 09 de junho de 2020. 
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